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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI

GABINETE VEREADOR ALBERTO IECIN

BETINHO

PROJETO DE LEI Nº            /2020

	ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI NO MUNICÍPIO DE NITERÓI DURANTE O PERÍODO DE EMERGÊNCIA DECLARADO EM FUNÇÃO DA COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS




Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, com o fornecimento, pelo estabelecimento público ou privado, de máscaras, luvas e todos os equipamentos de proteção necessários a evitar e/ou dificultar o contágio do COVID-19 no município de Niterói, durante todo o período de vigência do estado de emergência em decorrência do Coronavírus-COVI-19.
Art. 2º A utilização dos Equipamentos de Proteção Individual abrange as seguintes atividades:

I - mercados, supermercados e hortifrúti;

II - padarias e confeitarias;

III - açougues e peixarias;

IV - farmácias e drogarias;

V - armazéns, distribuidoras e transportadoras de alimentos e de produtos de interesse sanitário;

VI - postos de combustível;

VII - comércio de produtos e equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, incluindo-se locação;

VIII - comércio de medicamentos veterinários, alimentos e produtos de uso animal;

IX - hospedagens;

X - lavanderias.

Parágrafo único. Os prestadores de serviços de entrega domiciliar estão obrigados a utilizarem máscaras.

Art. 3º Os estabelecimentos de que trata o art. 2º e todos àqueles que forem autorizados a funcionar deverão afixar o seguinte AVISO:

“AVISO: É obrigatório o uso de todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
Submeto o presente Projeto de Lei, que pretende assegurar a saúde dos trabalhadores e de toda sociedade, durante o período de enfrentamento da pandemia de Coranavírus-COVI-19. Entendo que essa medida de tornar obrigatório o uso de Equipamento de Proteção Individual, além de essencial no combate ao Coronavírus, é medida que se impõe para salvaguardar os trabalhadores dos serviços essenciais, nesse período de calamidade pública. Assim, espero contar com o apoio dos nobres colegas na aprovação do presente Projeto.

Niterói, 02 de Abril de 2020.

Alberto Iecin - Betinho

Vereador

	Endereço: Avenida Ernani Amaral Peixoto – nº. 625 – Sala 89 – Centro – Niterói – RJ – CEP 24020-073

Telefones: (55 21) 2613.6765 





[image: image1.png]